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Apresentação
Este documento elaborado pela equipe da Pró-Reitora de Ensino propõe a submissão dos 
Projetos de Ensino pelo Sistema Unificado de Administração Pública (Suap). Esta ação atende 
ao Decreto Federal 8.539, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização de 
processos administrativos no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública 
e a Instrução Normativa 04/2018 – IFSul, que Institui o Sistema de Administração Pública – 
SUAP. Os projetos de ensino são atividades temporárias de desenvolvimento educacional que 
visam à reflexão e à melhoria dos processos de ensino e de aprendizagem nos cursos/áreas. 

Os projetos de ensino se caracterizam pelo desenvolvimento de atividades complementares 
e de aprofundamento ao currículo do curso, sob responsabilidade e orientação de docente ou 
técnico-administrativo e destinam-se à comunidade discente do IFSul, podendo se desenvolver 
de forma multicampi. Conforme Regulamento é facultado a qualquer membro da comunidade 
acadêmica do IFSul a participação em projetos de ensino.

Tutorial
Este tutorial tem o objetivo de orientar os servidores do IFSul na submissão de projetos de 
ensino sem fomento.Recomenda-se que, antes da submissão de projetos de ensino, ocorra 
uma leitura detalhada dos editais abertos, que se encontram no link https://editais.ifsul.edu.
br/index.php?c=lista&id=197, bem como a leitura do Regulamento de Projetos de Ensino – 
Resolução CONSUP Nº 29/2016, no link https://www.ifsul.edu.br/projetos/regulamento-
e-formularios

Criar Documento
Submissão de Projetos de Ensino: No SUAP entrar em Documentos → Processos, e clicar 
em “Documentos”.
 

 

https://editais.ifsul.edu.br/index.php?c=lista&id=197
https://editais.ifsul.edu.br/index.php?c=lista&id=197
https://www.ifsul.edu.br/projetos/regulamento-e-formularios
https://www.ifsul.edu.br/projetos/regulamento-e-formularios
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Escolher o tipo de Formulário: Adicionar documentos de texto → Tipo de documentos e 
selecionar “Formulários PROEN / Projetos de Ensino”.

Modelo de documentos: Selecionar a opção que desejar. Para a submissão de Projetos de 
Ensino clicar no “Anexo I – Formulários de Apresentação de Projetos de Ensino”, conforme 
tela a seguir.
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Assunto: Descrever o Edital ao qual o projeto de ensino será submetido juntamente com o 
título do projeto. Exemplo → Edital PROEN xx/202x - “Título do Projeto”. E posteriormente 
Salvar o documento adicionado:

Setor dono: Selecionar a coordenação ao qual o coordenador do projeto de ensino esta ligado. 

Nível de acesso: Selecionar o nível público. O nível restrito não permitirá certa visualizações 
de dados impedindo, em alguns casos, a aprovação da prestação de contas, relação de 
pagamentos, orçamentos e notas fiscais, quando se trata de editais com fomento.



7

Clicar em editar texto no documento:

Maximizar a visualização do documento:
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Preencher o Formulário:

Retirar o maximizado e salvar o documento:
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Assinar o Documento:

Assinar o Documento (Definir Indicador):
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Assinar o Documento (Inserir Senha):

Verificar Assinatura Eletrônica no Documento:
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Criar Processo

Adicionar Interessados (Conforme Hierarquia do Formulário):

Adicionar Interessados (Conforme Hierarquia do Formulário): Aqui é possível adicionar 
todos os envolvidos com o projeto de ensino como: Equipe executora, coordenadores, 
colaboradores e estudantes (bolsistas ou voluntários).
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Adicionar Tipo de Processo: no filtro escreva “projeto” e selecione “Ensino: Projeto de 
ensino”. Após, clique em “Confirmar”.

Assunto: Descrever o Edital ao qual o projeto de ensino será submetido juntamente com o 
título do projeto.
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Processo Criado:

Encaminhar o  processo, com despacho, para a chefia imediata da coordenadora ou do coordenador 
que submete o projeto. Na sequência, seguir a tramitação conforme art. 9º da Resolução CONSUP 
Nº 29/2016, que se refere ao Regulamento de Projetos de Ensino:
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Encaminhar Processo (Coordenadoria de Curso): Lista Completa de Coordenadorias 
pode ser encontrada no Organograma Institucional.

http://organograma.ifsul.edu.br/

Encaminhar processo
Encaminhar processo encaminhado.

Caso queira inserir Anexos (Upload de Documentos Externos) somente arquivos no 
formato (.PDF):

http://organograma.ifsul.edu.br/
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Observações 
1. Para submissão de formulário de alteração, formulário de prorrogação, relatório de 
atividades / solicitação de certificados de Projeto de Ensino, deve-se seguir os mesmos passos 
apresentados neste tutorial. Este procedimento não deve gerar um novo processo. Apenas, 
adicione o documento do formulário ao processo criado na submissão do Projeto de Ensino.

2. Após o projeto de ensino ser aprovado e registrado na PROEN, cabe ao coordenador do 
projeto enviar, no mesmo número de processo do projeto de origem, o Plano de Trabalho 
do bolsista (enviar também para projetos sem fomento), devendo conter: Título do Projeto, 
nome do Edital ao qual ele faz parte, câmpus, nome do coordenador (es), e-mail, carga horária, 
resumo do projeto de ensino de origem, objetivos do plano de trabalho do bolsista, roteiros 
das atividades do bolsista e cronograma de execução das atividades.

3. Para envio de formulário de Relatório de Atividades / solicitação de certificação, o 
Coordenador do Projeto de Ensino deve assinar eletronicamente o documento e encaminhar 
para os devidos trâmites nas instâncias superiores do câmpus (assim como fez na submissão 
do projeto de ensino). Desta forma, o câmpus encaminhará para a PROEN (IF – COPROJENS), 
que fará análise, avaliação, despacho e encaminhamento para o câmpus de origem para 
elaboração e emissão da certificação.

4. Cabe ressaltar que a PROEN não assina os projetos de ensino. Seu papel é analisar, avaliar, 
aprovar e despachar o processo, para câmpus proponente, com informações (parecer, nº de 
registro) contendo encaminhamentos necessários à sua execução. 

Dúvidas, sugestões e críticas deverão ser enviados para o e-mail: if-coprojens@ifsul.edu.br

mailto:if-coprojens@ifsul.edu.br
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